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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

PORTARIA PGJ Nº 911, de 12 de julho de 2024. 

DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o Promotor de Justiça,

NILTON DE BARROS, para atuar no Grupo de Apoio às Atividades Finalísticas do Ministério Público do Estado do Espírito Santo -

GAAF/MPES - 2° Promotor de Justiça Criminal de São Mateus (auxiliar), no período 11.07.2024 a 01.09.2024. 

 

Vitória, 12 de julho de 2024. 

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

*Republicada com alteração 

PORTARIA PGJ Nº 1112, de 29 de agosto de 2024. 

REVOGAR, a partir de 27.08.2024, a Portaria PGJ nº 821/2022, publicada no Diário Oficial de 01.08.2022, que designa o servidor PEDRO

HENRIQUE VITTORI PIANA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE PROMOTORIA/Função: DIREITO, com lotação na Promotoria de

Justiça de Ibatiba, para exercer a função gratificada I, em conformidade com a Lei nº 9.496/2010, publicada no Diário Oficial de

22/07/2010, conforme procedimento MP/Nº 19.11.1173.0019166/2022-56. 

 
Vitória, 29 de agosto de 2024. 

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

*Republicada com alteração

PORTARIA PGJ Nº 1113, de 30 de agosto de 2024. 

DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, a Promotora de Justiça,

BLANDINA IRENE JUNQUEIRA GUTMANN, para atuar no Grupo de Apoio às Atividades Finalísticas do Ministério Público do Estado do

Espírito Santo - GAAF/MPES - 2° Promotor de Justiça Criminal de São Mateus (auxiliar), no período 02.09.2024 a 01.02.2025. 

 

Vitória, 30 de agosto de 2024. 

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA - SPGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo MP nº 19.11.0061.0027541/2024-28

ID CidadES Nº 2024.500M1300001.10.0029

 
Embasada no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 47, inciso III, alínea "f", da Portaria PGJ nº

1.133/2023, que instrui o processo de nº 19.11.0061.0027541/2024-28, RATIFICO todos os atos referentes a inexigibilidade do

procedimento licitatório, de acordo com o previsto no art. 1º, inciso IX, da Portaria PGJ nº 374/2024, para contratação da empresa
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